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EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. 
IDEB ABAIXO DA META PROJETADA PARA OS ANOS 
INICIAIS E FINAIS.
1 - O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB) foi criado em 2007 e é calculado a partir dos 
dados sobre aprovação escolar, obtidos no Censo 
Escolar, e das médias de desempenho nas avaliações do 
Inep, por meio do Sistema de Avaliação da Educação 
Básica (Saeb), sendo realizado a cada dois anos, nos 
anos ímpares. 
2 - O índice é a ferramenta para acompanhamento das 
metas de qualidade do Plano de Desenvolvimento da 
Educação (PDE) para a educação básica, que tem 
estabelecido, como meta, que em 2022 o Ideb do Brasil 
seja 6,0 - média que corresponde a um sistema 
educacional de qualidade comparável a dos países 
desenvolvidos.

Sumário: Prestação de Contas de Governo da Prefeitura 
Municipal de Boa Hora (Exercício Financeiro de 2021).  
Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalvas das 
Contas de Governo do Sr. Francieudo do Nascimento 
Carvalho– Prefeito Municipal, conforme art. 120, da Lei 
Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição 
Estadual. Decisão unânime.

A seguir, as sínteses das irregularidades identificadas: 

1) Atingimento do limite de alerta de despesas de pessoal do Poder Executivo 

Municipal (Item 3.6.1.) ; 2) Descumprimento da meta da dívida pública consolidada fixada na 

LDO (Item 3.10.); 3) Descumprimento da meta da dívida consolidada líquida na LDO (Item 

3.10.); 4) IDEB abaixo da meta projetada para os anos finais (Item 5.2.); 5) IDEB abaixo da 

meta projetada para os anos iniciais (Item 5.2.); 6) Política pública aplicadas ineficientes para 
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reduzir de forma consistente os indicadores (Item 5.3.).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da I Divisão 

Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/45 da 

peça 03, o Despacho de Conversão do Relatório Técnico Preliminar em Relatório Técnico de 

Instrução, pelo Relator do Processo à fl. 01 da peça 05, o Termo de Conclusão da Instrução da 

DFAM, fl. 01 da peça 06, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/10 da peça 

08, o voto da Relatora Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias, às fls. 01/03 da peça 13, e o mais que 

dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do 

Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 

ressalvas, com fundamento no art. 32, § 1º da Constituição Estadual do Piauí, no art. 120 da Lei 

Estadual nº 5.888/09 e nos termos do voto do Relator.

Presentes: Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues, Cons. Kleber Dantas Eulálio, Cons.ª 

Rejane Ribeiro Sousa Dias, e os(as) Conselheiros(as) Substitutos(as) Jaylson Fabianh Lopes 

Campelo e Jackson Nobre Veras.

Representante do Ministério Público de Contas: Procurador Plínio Valente Ramos 

Neto.

Publique-se. Cumpra-se.

Sala das Sessões da Primeira Câmara Virtual do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 10 de março de 2023. 

                 

(assinado digitalmente)
Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias 

Relatora                              
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